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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 0049/2012

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, em 
Sessão Administrativa realizada em 05/07/2012, sob a Presidência de Sua 
Excelência o Senhor Desembargador PAULO MAIA FILHO, com a presença do 
Representante  da  Procuradoria  Regional  do  Trabalho,  Sua  Excelência  o 
Senhor Procurador FLAVIO HENRIQUE FREITAS EVANGELISTA GONDIM, presentes 
Suas Excelências os Senhores Desembargadores FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO 
E SILVA, EDVALDO DE ANDRADE, UBIRATAN MOREIRA DELGADO, EDUARDO SÉRGIO DE 
ALMEIDA E WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO, bem como Sua Excelência a Senhora 
Juíza  RITA  LEITE  BRITO  ROLIM;  RESOLVEU,  por  unanimidade  de  votos, 
referendar  o  despacho  por  meio  do  qual  Sua  Excelência  o  Senhor 
Desembargador Presidente autorizou o deslocamento de Sua Excelência o 
Senhor Desembargador Ubiratan Moreira Delgado, coordenador do grupo de 
trabalho instituído para executar as ações de implantação do Sistema PJe-
JT, neste Regional, à cidade de Brasília-DF, no dia 15/05/2012, para 
participar da reunião a ser realizada nos dias 15 e 16 de maio de 2012, 
na sede do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, com retorno no dia 
16/05/2012.

OBSERVAÇÃO: Sua Excelência a Senhora Juíza Rita Leite Brito Rolim tomou 
parte na presente sessão para o fim de complementação de quorum e também 
por se encontrar substituindo Sua Excelência a Senhora Desembargador Ana 
Maria Ferreira Madruga. 
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